
CONTRATO Nº  06/2023 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 51.848.497/0001-33, com sede na Praça 
São João, 161, Centro, CEP 15150-000, neste ato representado pelo Presidente, 
Marcos César Caminholla Batista, denominada CONTRATANTE e a empresa 
CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 22.656.384/0001-38, sediada na Rua 
Rua Emilia Joaquina de Jesus Castro, 320, representada por RODRIGO 
WANDRE LUIZ PENA, brasileiro, portador do RG nº 23.443.523 e inscrito no 
CPF sob nº 258.448.018-22,, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente contrato, originado do Processo Administrativo nº ........, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA À PRESIDÊNCIA DA 
CÂMARA E COMISSÕES PERMANENTES, EM MATÉRIAS 
RELACIONADAS A ASPECTOS CONTÁBEIS, DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme especificações constantes no Anexo 
I deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1 - O valor total deste contrato é de R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, 
trezentos e sessenta reais), devendo onerar a seguinte dotação orçamentária 
vigente:   
 

0103100012.002000 – Administração da Câmara 
 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1- O pagamento será efetuado, mensalmente, no valor de R$ 3.780,00 (três 
mil, setecentos e oitenta reais), em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, 
mediante apresentação de nota fiscal, que deverá conter o número do contrato 
e objeto, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica esta regular 
com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 
3.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para 
o e-mail: contato@camaramonteaprazivel.sp.gov.br  
3.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, 
contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 



pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o 
que incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros 
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% 
da nota fiscal. 
3.4 – O disposto no item 3.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de 
grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA ALTERAÇÃO DE VALORES 
 

4.1 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a 
cada período de 12 (doze) meses), exceto para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado e aceito pela outra 
parte. 
4.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial 
para o cômputo de reajuste será a data base da Proposta, pelo índice IPCA – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, devendo a administração 
responder em 5 dias úteis.  
4.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
4.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente.  
4.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente à alteração de valores.  

 
CLÁUSULA QUINTA  

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

5.1 –  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 22 de 
junho de 2023, e se expirando em 21 de junho de 2023.  
5.2 - A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado 
por iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no 
inciso IV do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93, atualizada.  
5.3 - Toda renovação/alteração contratual se fará mediante formalização de 
Termo Aditivo a contrato.  
 
 
 



CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

 
6.1- A Fiscalização da execução do presente Contrato ficará a cargo de fiscal 
designado, que deverá ter amplo acesso aos documentos que lhe digam 
respeito, mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 
6.2- A Contratante descontará do correspondente pagamento o valor de 
qualquer objeto considerado em desacordo com o previsto nas Especificações 
Técnicas. 
6.3- A fiscalização pela Contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 
cláusulas contratuais. 
6.4 - O objeto do presente contrato será recebido: 
1 - provisoriamente, mensalmente, para verificar se está de acordo com o 
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções 
imediatamente; e, 
2 - definitivamente, após o pagamento final, mediante termo que comprove o 
atendimento do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  
 

7.1 – Da Contratada: 
1 – Executar o objeto conforme proposta apresentada; 
2 – Cumprir com rigor todo o estabelecido no contrato, seguindo as 
determinações e/ou esclarecimentos emanados pela Coordenadoria 
responsável; 
3 – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha 
diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados à Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;  
4 – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste, sendo que o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;  
5 – manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas;  
6 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; se for o caso; 
7 - indicar o nome do responsável para representar na execução contratual, em 
até um dia útil após a assinatura do contrato. 
7.1.1 - A qualidade do serviço será de inteira responsabilidade da Contratada, 
e, poderá haver subcontratação, desde que autorizado pela Administração, 
devendo a empresa contratada fazer o pedido, anexando documentação que 
comprove a capacidade técnica de quem será subcontratado, para a devida 
avaliação. 



 
7.2 - Da Contratante: 
1 - Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto;  
2 - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente 
instrumento; 
3 – Reter o pagamento caso não haja cumprimento da forma correta do objeto 
deste contrato; e, 
4 – Fiscalizar a execução contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 

8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nas cláusulas deste termo, o contrato 
poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer 
das hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.  
8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da 
rescisão administrativa prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93.  
8.3 - Ocorrerá ainda a rescisão do Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito 
de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) – não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou 
da legislação vigente; 
b) – lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a 
presumir a não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
c) – cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
d) – concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores; 
e) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
f) – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 
g) – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do Contrato; 
h) – razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela CONTRATANTE; 
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 – O contratado será responsabilizado administrativamente se cometer as 
seguintes infrações: 
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 



2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
 6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou na execução do 
contrato; 
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 
 
9.2 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as 
seguintes sanções: 
1 - advertência; 
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso 
de inadimplência total ou parcial do Contrato 
3 - impedimento de licitar e contratar; 
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2 - as peculiaridades do caso concreto; 
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; e, 
 
9.4 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em 
multa de mora de 1% do valor contratual por dia. 
 
9.5 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras 
previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das 
perdas e danos que vier a sofrer. 
 
9.6- Enquanto o Contratado não cumprir as condições contratuais 
estabelecidas, a Contratante reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 
10.1 - Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta 
vencedora da CONTRATADA.  



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 

11.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, alterada, para o esclarecimento dos 
casos por ventura omissos neste termo de contrato.  
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 
estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as 
normas legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 
efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento, não resolvidas administrativamente, o foro da Cidade e Comarca 
de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, com exceção de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
12.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 
(duas) testemunhas abaixo identificadas. 
 

Monte Aprazível, 22 de junho de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL 

Marcos César Caminholla Batista 
PRESIDENTE - CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________ 
CIDADE GESTORA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
1 - _______________________  2 - _________________________ 
     Nome/CPF      Nome/CPF 


